
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

REQUERIMENTO Nº           DE 2024.

     (Da Sra. Professora Luciene Cavalcante)

Requer  moção  de  louvor  em apoio  à

greve  dos  servidores  federais  da

Educação.  

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  inciso  XIX,  do

Regimento  Interno da Câmara dos Deputados,  que  seja  registrada nos Anais

desta  casa,  moção  de  louvor  em  apoio  à  greve  dos  servidores  federais  da

Educação, nos seguintes termos: 

“A Câmara dos Deputados, por meio de sua Comissão de Administração

e  Serviço  Público,  vem  prestar  apoio  ao  movimento  grevista  dos  técnicos

administrativos  em educação (TAEs)  e  docentes  de universidades e  institutos

federais,  que  permanecem  mobilizados  desde  o  dia  3  de  abril  em  luta  por

recomposição do orçamento da educação, reajuste salarial e reestruturação da

carreira. 

A defasagem salarial enfrentada pelos TAEs e docentes, que há anos não

têm  suas  remunerações  devidamente  reajustadas,  resulta  em  uma  perda

significativa do poder aquisitivo dos trabalhadores, de forma que é urgente uma

proposta de reajuste salarial que contemple as perdas acumuladas ao longo dos

anos,  garantindo  salários  dignos  aos  profissionais  da  educação  que
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desempenham um papel fundamental no funcionamento das instituições públicas

de ensino. 

Além  disso,  é  fundamental  a  reestruturação  das  carreiras  desses

servidores,  visando  eliminar  as  desigualdades  salariais  e  equiparar  seus

vencimentos aos de outras categorias do serviço público, de forma a reconhecer a

relevância e a complexidade de suas funções. 

Por  fim,  importante  ressaltar  que  é  necessário  um  planejamento

orçamentário  por  parte  da  União  para  recomposição  do  financiamento  das

universidades  e  institutos  federais  a  fim  de  viabilizar  investimentos  em

infraestrutura,  recursos  humanos,  pesquisa  e  assistência  estudantil  para

fortalecimento do sistema público de ensino técnico e superior.

Nesse  contexto,  a  Comissão  de  Administração  e  Serviço  Público

manifesta  integral  apoio  a  greve  dos  servidores  técnicos  administrativos  e

docentes das universidades e institutos federais, reconhecendo a justeza de suas

reivindicações e se comprometendo a respaldar todas as iniciativas que visem

garantir melhores condições de trabalho para promoção de uma educação pública

de qualidade para toda a população brasileira.”

JUSTIFICATIVA

Esta iniciativa se faz fundamental diante do contexto atual de mobilização

desses profissionais, que têm buscado reivindicar seus direitos de forma legítima

através do exercício de greve, deflagrada em 11 de março de 2024. 

É  importante  destacar  que  os  servidores  técnico-administrativos

desempenham  papel  essencial  no  funcionamento  e  na  qualidade  dos  serviços

prestados pelas instituições federais  de ensino,  sendo os responsáveis  por  uma

série  de  atividades  administrativas  e  de  suporte  para  o  bom  andamento  das

atividades acadêmicas e para o atendimento à comunidade discente. 
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No entanto, há anos não é concedido reajuste salarial e essa categoria vem

sofrendo com uma defasagem salarial significativa, vendo seus salários corroídos

pela inflação,  acumulada entre 22 a 34%. A atual  greve dos servidores técnico-

administrativos e docentes é um reflexo claro da insatisfação de longos anos sem

reajuste,  além  da  ausência  de  estruturação  das  carreiras  e  a  necessidade  de

revogação  de  normas  que  impactaram  negativamente  nas  condições  laborais,

aprovadas por governos anteriores.

Assim, prestamos a presente moção de louvor em apoio a mobilização dos

servidores  federais  da  educação  que  estão  lutando  de  forma  legítima  pela

valorização do serviço público e para garantir  condições dignas de trabalho para

aqueles que contribuem diariamente para o funcionamento dessas instituições.

Sala da Comissão,          de maio de 2024. 

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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